
(_ - , 

. POD~R LkGISLA TIVO 
, âmara dos Vereador~s de Santo Antônio de Jesus 

Estado ra Bahia 

~DITAL DE LIFITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL Nº 009-2022 

1 

,l'.~~~~~~!~~~C,_~L _____ , ____ , __ s~---~---·-----• ... ::,.:_.]~ .... LC .. ,,.· .• ·. _ ___ ,._:.~.:. __ .. , ...... .. · i 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariament~, da Lei n.º 8.666, de 21/06/19S3, Lei Complementar n.0 

123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto 
Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal riº 198, de 11/04/2017, Decreb Municipal nº 199, de 
11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação r~ferida 
'li. 0RGÃO INTERESSADO/UNIDADE SOLICITANTE/ SETOR FISCf

1 
LIZADOR. 

1
_, ___ " .... ,o.,Mn-~M.M, ... a ... "" ··"'-'·"~-"M -M-•~-·~----- "-"-'""·~-"-~"-~---""""'-- .... ·•"·"'•-··-·'""·"" "'"""" ··- ........ ·-··-•·····-·· 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 

·111. MODALIDADE I iÍV. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº· 
•.•.•. - .. ... . _ .. _ .. ---............ --- .. •-······ .... j +-- . . . ... .. ... . .. 

Pregão Presencial n°. 009-2022 63-2022 
1 

- -

Menor preço por Lote 
:VIII. QBJETO . ,, i 

.. ·.e-......... - . .... ..., .• _ .. _ .•.. -·· •.•• ........... ....... .. ... , ...... ······.. . .. .. . . - •...•. " . . .. .. 1 

Constitui objeto desta licitação a Contratação de empres 3 especializada em locação de sistema de patrimônio, 
frota de veículos, compras e almoxarifado, com implantaçãb e migração de base de dados e prestação de serviços 
com levantamento patrimonial dos bens moveis e i~óveis da Câmara Municipal, levantamento físico, 
emplaquetamento dos bens, gestão patrimonial com anâlise dos dados contábeis apurados, depreciação e/ou 
reavaliação dos bens, confecção do livro de tombo e Asse~soria Patrimonial para os procedimentos de finalização 

1 

de Gestão, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. (Lote 1 - Locação de sistema de 
1 

patrimônio, frota de veículos, compras e almoxarifado e Lo1e li - Gestão Patrimonial). 
·IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃÓ{INÍCIO DA : .. ' 

:~:::T~2~1~2~~:N\IELO_PES. __ . , . _ ... . ,' .. l' _ .. . . ··.·. . ,' ,' ' 

HORÁRIO: 10H00MIN 

LOCAL: SALA REUNIÃO, CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO D JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO, Nº 
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58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA. 

X. DOTÁÇÃOORÇAMENTÁRIA .. · · ' . 1· , .. · . · . ·. . . . ·· . :,, .. . . 

A despesa decorrente .. desta .. i.ichação será-ate.ndida com .. recÜrsos do ·Poder Legislativ~ do. Município de S~nto 
Antônio de Jesus, consignadas nas Dotações informadas 9or oportunidade da Contratação. 

-XI. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO . !XII. DESPESA ESTIMADA COM A AQUISIÇÃO 
12 (doze) meses .. ---- -·. .... . .. _..... .... .. ., .. , -Pf1is·fo no PrÔcesso Administrati'✓o-• 

:x11. LOCAL, HORÁRIO.E.MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL . - - -- ·. ... .. .. . ..... .. ·.. .. ... . --- .. ·.. . . .. - __ .. I - ... - .... -·· ... . 
As informações e esclarecimentos necessários ao pefeito conhecimento do objeto desta Licitação serão 
prestados pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 
08h00min às 14h00min, na Sede da Câmara Municipal, lna Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo 
Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com 
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PREGÃO PRESENCllL Nº. 009-2022 

EDITl 
O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 01/2022, de 

1 

03 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que serão 
1 -

recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na modalidade PREGAO, na 
forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediantJ o critério de julgamento e adjudicação pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando a seleção de propostas !visando à Contratação de empresa especializada em 
locação de sistema de patrimônio, frota de veículos, cambras e almoxarifado, com implantação e migração de 

1 

base de dados e prestação de serviços com levantamento patrimonial dos bens moveis e imóveis da Câmara 
Municipal, levantamento físico, emplaquetamento dos I bens, gestão patrimonial con análise dos dados 
contábeis apurados, depreciação e/ou reavaliação dos bens, confecção do livro de tombo e Assessoria 
Patrimonial para os procedimentos de finalização de Ge~tão, conforme especificações c:mstantes neste Edital 
e Anexos. (Lote 1 - Locação de sistema de patrimônio, frota de veículos, compras e almoxarifado e Lote li -
Gestão Patrimonial). 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
' ' 1 ' -CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSE DA PAIXAO 

ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até às 10H00MIN do dia 22/1'1/2022 e serão abetos 
no mesmo local, dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro di útil de funcionamento da Cânara Municipal que se 
seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 

a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 
1 

b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 
e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes deiclassificados; 
d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificaçãd das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Ucitaçãl serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico! https://diario.camarasaj.ba.gov.br/, link Diário Oficial 
pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, aos 
representantes legais das licitantes, principalmente quan o a: 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados à 
presente licitação deverá ser efetuada pelas empres 

I 
s interessadas em participar do certame até o 2° 
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(segundo) dia.útil que anteceder a data estabelecidalno preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Pro, osta" e "Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condiJões deste Edital e de outros assuntos relacionados a 
presente lici~ação serão divulgados medi~nte publicação na v1eb no endereço 
https://diario.camarasaj.ba.gov.br/, cabendo as licitanteJ o ônus de acessá-lo para a ob1enção das informações 
prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

li. DO OBJETO 

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da elhor proposta visando a Contratação de empresa 
especializada em locação de sistema de patrimônio

1

, frota de veículos, compras e almoxarifado, com 
implantação e migração de base de dados e prestação de serviços com levantamento patrimonial dos bens 

1 

moveis e imóveis da Câmara Municipal, levantamento ~ísico, emplaquetamento dos bens, gestão patrimonial 
com análise dos dados contábeis apurados, depreciação e/ou reavaliação dos bens, confecção do livro de 
tombo e Assessoria Patrimonial para os procedimento! de finalização de Gestão, conforme especificações 
constantes neste Edital e Anexos. (Lote 1 - Locação dé sistema de patrimônio, frota de veículos, compras e 
almoxarifado e Lote li - Gestão Patrimonial). 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada a Jartir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de sahto Antônio de Jesus. 

1 

Ili. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇt° 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Uridade da Federação, 
1 

cadastrada ou nã:> na Câmara Municipal de Santo Antôni
1

o de Jesus -BA, que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, observados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidadé fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do initessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo aprese~tado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impe1\dido de contratar com o Município de Santo Antônio 
de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) empresário declarado inidôneo para licitar ou contrata~ com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

1 

d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; \ 
e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
n empresário cuJo estatuto ou contrato social não inclua d objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolu 

1

ão, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 
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3.3. A omissão da empresa, no" que se refere a qualq er irregularidade, ensejará as :sanções e penalidades 

legais aplicáveis. j 
3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos re uisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora local designados no campo VI I dos Dados do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu cred:enciamento, comprovando que possui os necessários 
poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credencramento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a pJrticipar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados J seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresenjr no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou 
outro instrumento de assentamento comercial da empreka, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, 
se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fiba dispensada a apresentação de todas as alterações 
contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no ca 

1

o da última alteração se trata· de consolidação dos 
instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento 
de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos ~ertinentes ao presente 
certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme m , dele sugerido pelo Anexo IV do Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credlnciamento ficará impedida de apresentar lances, não 
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossi~ilitada de responder pela empresa, e interpor recurso 
em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta ~scrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser jpresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Documentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 
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4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 4, da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas e 
as empresas de pequeno porte deverão comprovar o sJu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou de Certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 10, de 5 de dezembro de 2013 do Diretor do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração ~ OREI. Estes documentos de\lerão ser apresentados 
apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intençãJ de comprovar seu 
enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e sé beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na 
presente licitação, na forma do disposto na Lei Completntar n' 123, de 14/12/2006. 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante 1Jgal à sessão, poderá inviabilizar a participação do (s) 
licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em p~rticipar da fase de lances, o proponente pode remeter 
os envelopes ao órgão ou entidade que promove a lici ação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo 
correio. 

4.1 O. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão 
rubricar documentos ou fazer qualquer observação im ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no 
desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será devidamente 
aferida pelo Pregoeiro. Visando ampliar as disputas I na fase de lances, no caso da documentação de 
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisque~ dos envelopes (A ou 8), o respectivo envelope será 
entregue ao representante da licitante que estará autori, ado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma 
vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de plen atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitéção). A referida declaração deverá ser apresentada 
fora dos envelopes de Proposta de Preços e Docume~tos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo 
com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no iJm anterior implicará na desclassificação ime<liata do 
licitante. 

VI. DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PRE OS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo dekte Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que sJ apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitajão deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado, 
indevassável e rubricado pelo representante legal da e 

1

presa ou por seu mandatário ic'entificado, endereçado 
o Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2022 
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DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"· PROPOSTA DE PREÇOS 

e 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2022 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"· HABILITAÇÃO 

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 
preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 1 

a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; [ 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente nexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com o mercado. 

7 .3. A proposta deverá conter a especificação detalhada o objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se 1admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e lotl expressos em R$ (reais), com apenas duas casas 
decimais. Os preços serão para entrega neste Municí~io e deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: i~postos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas in~rentes, devendo o preço ofertado corresponder às 
especificações do objeto licitado. 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, excetó quando se referirem a mater ais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcta ou à totalidade da remuneração. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, cdmputar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. Decorrido oi prazo de validade das propostas, sem convocação 
para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem b seada nas ofertas dos demais licitantes. 
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VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAJ 

8 .1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadL e desclassificará, motivada mente, aquelas que não 
1 

estejam em conformidade com os requisitos estabelec·dos neste Edital. Somente as fücitantes com propostas 
classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor pre
I
ço por lote e as demais que tenham valores sucessivos 

e superiores em até 1 O % (dez por cento), em relação à de menor preço por lote. Na tmpossibilidade de obter 
pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serãb selecionadas as melhores propostas subsequentes a 
de menor preço por lote, quaisquer que sejam os rreços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 

1 8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lanbes verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que aiLda a todas as condições do e<Jital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 
visando obter preço melhor. l 
8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desci ssificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 
novas propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos docume

1

rtos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Pre o or Lote. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, o Pr goeiro fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor :da proposta selecionada de mcior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos vl1ores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de esmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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9.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances
1

, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, 
podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forra, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção 

da proposta mais vantajosa. I. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances 
1

com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação 
entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito t pleitear qualquer alteração. 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complement1r nº 123/2006, a preferência de Contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

1 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver p~oposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco po~ cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclu~ão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado e1 seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de ~equeno porte ou cooperativa mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocatá as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordef classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecidb nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, 
definindo e convocando a vencedora para o encaminham~nto da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefíc1 às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Comple1mentar n.0 123/2006, o Pregoeiro poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentadó o lance mais vantajoso, para cue seja obtida melhor 

. 1 

proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatiJilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências d:, Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classifidação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências. 
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9.12. A etap~ de lances será considerada encerrada qlando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o icitante às penalidades cabíveis 

- 1 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO · ENVELOPE B 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a segute documentação abaixo, que poderá ser apresentada: 
em original, cópia autenticada ou cópia simples acom~anhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro 
ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a sbguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada media~te a apresentação de: 

a)Em se tratando de microempreendedor individual j MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM lnº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br: Registro comercial, no caso de 

( j empresa individual; 1 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deJidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de ~eus administradores; 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,I devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações! acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores e todas as alterações ou a última consbiidação registrada na Junta Ccmercial: 

d)No caso de microempresa ou empresa de pequelno porte deverá também ser apresentada a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil dks Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno pbrte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

1 

e)Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
L:' ~",;/!f;'° ou autorização para funcionamento expedidoj

1 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será ,omprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos: l 
a) prova de. inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa urídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade el compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadualle Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal db Brasil (RFB) e pela Procura:foria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá'rios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridadb Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil leda Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentaç30 da Certidão Negativa 
de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tem

1 

o de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
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0 prova de i·~existência de débitos inadimplidos perante/ a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (novehta) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. / 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

1 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por í1

1

dices oficiais quando encerrad::i há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
(_,, patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao perodo de existência da sociedade. 

10.4.2. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

\ 
'--" 

No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada /do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 
No caso de empresas de responsabilidade limitada, có~ia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo 
Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstral

1 

ões Contábeis e Termo de Encerramento, com o 
respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

10.4.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiore~ que 1,0 (um) resultantes da 3plicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimónial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.4.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços pro•,isórios. 

10.4.5. Caso o exercício financeiro anterior.ao da licitaçbo esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
da sessão pública de abertura deste processo licitat1·

1
no, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por 

índices oficiais. 

10.4.6. O licitante deverá apresentar seus índices contábeis, extraídos do último ba'anço patrimonial ou do 
1 

balanço patrimonial referente ao período de existência a sociedade, atestando a boa situação financeira. 
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10.4.7. ; b:l~nço patrimonial, as demonstrações cJntábeis e os memoriais com os cálculos dos índices 
contábeis solicitados deverão estar assinados por cbntador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

10.4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estão dispensadas da apresentaçã,J dos documentos exigidos 
no item 10.4 b., documentos relativos á qualificação ecohômio-financeira, em conformidooe com o artigo 28 da Lei 
Municipal nº. 1065 de 04 de novembro de 201 O; j 
10.4.8.1 Na habilitação em licitações para o fornecimento e bens para pronta entrega ou para a locação de materiais , 
não será exigido do MEi, ME ou EPP a apresentação de dobumeritação relativa á qualificação econômica - financeira, de 
que trata o art. 31 da Lei Federal n 8.666/93 (Artigo 28 da Ldi Municipal n 1065 de 04 de novembro de 201 O). 

10.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da lpresentação dos seguintes docurr:entos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho dJ
1 

atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b) Alvará de Licença e funcionamento. 1 
10.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inci o XXXIII do art. 7° da Constitu:ção Federal, e ao inciso 
XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresJntação de declaração que comprove a inexistência de 
menor no quadro da empresa conforme Modelo do AnJxo V. 

10.7. Sob pena de inabilttação, os documentos alresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
1 

preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

10.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos ~everão estar em nome da matriz, e se a licttante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome cla filial, exceto aqueles docurr:entos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente Jm nome da matriz. 

10.9. Em se tratando de microempresa, empresa de p1queno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição 
1 

na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedo{ do certame, prorrogáveis por i•~ual período, a critério a 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito d~ certidão negativa. 

1 0.1 O. A não regularização da documentação implica,j decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sindo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será decla1'3do vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
1 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no pl de até 24 (vinte e quatro) horas. 
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11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será esignada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer liclnte poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese da~ suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do ~

1

ecurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autcs. 

1 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará 
a decadência do direito de recurso e consequenteme~te à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspe~sivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o 
Presidente da Câmara, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) dias 
úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e 
decisão, no mesmo prazo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidadl dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a conv ! cação do interessado para assinatura do competente 
contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento a sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data do recebimentb da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, salvo motivo justificado e devidamente aceitb pela Administração, podendo solicitar a prorrogação 
do prazo, uma única vez, e por igual período, conforl

1

e estatui o parágrafo primeiro do art. 64 da Lei nº 
8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade social (INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e ft Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da.lUnião). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, se~

1

á convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
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12.5. As micr~empresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferen,:iado e favorecido da Lei 
Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem venced ras do certame e que contem :om alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegura~o o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para I a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência :lo direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescent s, na ordem de classificação, assegurando-se às 
microempresas e empresas de pequeno porte em situa~ão de empate o exercício do direito de preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempreJa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedbra do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá ipresentar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, aprésentando o contrato social e sua alteração, ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar b contrato. 

12.7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta conslante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmL condições contratuais os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuJlizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertlra das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para a~sinatura do Contrato, fica e licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

\ __ ., 13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos 
da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS ACÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

1 , 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consign 1da pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus
BA, pela Lei Orçamentária Anual. 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cl usula terceira da Minuta do Contrato - Anexo V deste 
Edital. 
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XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal nº 9.069, 
de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida ~ela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a Jartir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da data de 
, 1 

assinatura do presente Contrato, pelo lndice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, ou índice 

que vier a ser determinado pela legislação à época~ em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento o interessado quando visar recompor o preço que se 
tornou insuficiente, instruído com a documentação qu~ comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administrJção quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, no gabinete da Presidência , co~tendo os demonstrativos e seus comprovantes, para 
análise e negociação a Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso d~ mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços prevista no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

'--'/ dispensando a celebração de aditamento. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos ~oratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da ~ota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 1 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP ,= Valor da parcela em atraso. 1 

1 = lndice de compensação financeira= 0,00016438, ass·m apurado: 

l=-1-
365 

I = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

1 = 0,00016438 
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XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E 11SCALIZAÇÃO 

16.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura dJ contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em abJuta conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Sahto Antônio de Jesus-BA. 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se i~iciará após o recebimento pela Contratada da Ordem 
de Serviço. 

1 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessid1de da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme nel.ssidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
1 

Jesus-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no ac~mpanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
comprovação da manutenção das condições de habilitJção, como requisito para o recebimento das parcelas 
devidas a título de pa~amento pelos serviços prestados rl contratante. . 

XVII. DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS 

17.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666/93. 

17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBllENTO DO OBJETO 

1 8 .1. Competirá ao Contratante proceder ao acompan!amento da execução do contrato, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaç~o do Contratante não eximiré. à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. l 
18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disp, sto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimentJ provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente adeito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado. 
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18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qua idade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato de quaisquer falhas que imJortem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamLe por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusãd da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficaá sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Adminis ração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil ell criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no razo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumen

1

to convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licidção e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; j 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja pro~ovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalrdade, que será concedida sempre q~e a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Adf inistração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19 .6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total L contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do diteito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independJnte de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a ~ravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
m~m~: 1 . 

1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
1 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de suJ convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimd dia de atraso, sobre o valor d& parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
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Ili - 0,7% (s;te décimos por cento) sobre o valor da pirte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, 1que será descontada dos pa~amentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o casoJ cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de desdontar diretamente do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta. l 
19.1 O. A sanção de multa não tem caráter compens tório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das ihfrações cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da exlução do certame, não mantim a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de mbdo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da amJ1a defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

1 

até cinco anos, ou até que seja promovida a reapilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais .. 

XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisl XII a XVIII do art. 78 da Lei 'ederal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a cont 
1

atação poderá revogar a licitaçào em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalida~e de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do ah. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em dlecorrência da anulação ou revngação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé be ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
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XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que 6everá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestion1velmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 

22.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade suprrior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que beveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica paJ a licitante a observância cos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incon~icional aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidad 

I 
das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com caracter sticas diferentes das indicadas no Anexo I deste edital. 

22.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não compromet~m a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do Edital, 
inclusive seus anexos deverão ser observados, ainda qµe não repetidos em outros: 

Anexo 1- Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado ~ Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências 
de Habilitação 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 
22.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitaçã0, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do iresente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de J 

I 
sus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 
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22.1 O. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor d3 ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o ir

1 
teresse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 

22.12. Os casos orilissos serão diílmidos pelo PregoeiJ. com observância da legislação em vigor, em especial 
as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 07 de novembro de 2022. 

. 

1 

Portaria nº. 01/2022, d~ 03 eiro de 2022 
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Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2022 

ANEXO 1 - TERMO JE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa especializada em locação de sistema de patrimônio, frota de veículos, compras e 
almoxarifado, com implantação e migração de base d~ dados e prestação de serviços com levantamento 
patrimonial dos bens moveis e imóveis da Câmara Municipal, levantamento físico, emplaquetamento dos bens, 
gestão patrimonial com análise dos dados contábeis Iapurados, depreciação e/ou reavaliação dos bens, 

1 

confecção do livm de tombo e Assessoria Patrimonial para os procedimentos de finalização de Gestão, 
conforme especificações constantes neste Edital e Anex~s. (Lote 1 - Locação de sistema de patrimônio, frota 
de veículos, compras e almoxarifado e Lote li - Gestão Pktrimonial). 

1.1.1. Os serviços deverão atender as especificações aditnte discriminadas: 

1 

·LOT~I 
. ' ., 

'1 ' DESCRIÇÃO UNIDADE. QUANTIDADE 

Sistema Web de Patrimônio 

1 MÊS 12 

Sistema Web de Frotas 

2 ~1ÊS 12 

Sistema Web de Compras 

3 MÊS 12 

Sistema Web de Almoxarifado 

4 MÊS 12 

Migração e conversão da base de dados, implantação dos sistemas, 

5 treinamento e capacitação de pessoal. 1J1ÊS 01 

VALOR MÁXIMO ACEITQ- LOTE 1: R$109.200,00 
1 

<oº · .. - LOTE .li ---

, DESCRIÇÃO i" UNIDADE QUANTIDADE 

Serviços de levantamento físico, emplaquetamentd, tombamento dos bens, 
1 depreciação e/ou reavaliação dos bens e confecçãó do livro de tombo para os MÊS 01 

procedimentos de finalização de Gestão. / 

Assessoria Patrimonial Mensal: Serviços com lev~ntamento patrimonial dos 

2 bens moveis e imóveis da Câmara Municiba1, levantamento físico, 
MÊS 12 

emplaquetamento dos bens, gestão patrimonial/ com análise dos dados 
contábeis apurados, depreciação e/ou reavaliaçãcp dos bens, confecção do 
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livro de tombo e Assessoria Patrimonial para os procedimentos de finalização 
de Gestão. 

VALOR MÁXIMO ACEITO~ LOTE li: R$ 114.000,00 

1.1.2. Os valores estimados para contratação constam nls autos do Processo Administrativo nº 63-2022, com 
vistas franqueadas a todos interessados, conforme enteridimento exarado no Acórdão 1153/2013-Plenário, do 
Tribunal de Contas da União, TC 017.022/2012-6, relatdr Ministro Valmir Campeio, 15.5.2013, dentre muitos 

1 

outros nessa linha, citem-se os Acórdãos nº 2.080/2©12, 1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, todos do 
Plenário. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS[ LICITADOS 

2.1. LOTE 1 - EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOC_t'Ç4O DE SIS~EMA DE PATRIMÔNIO, FROTA DE VEÍCULOS, 
COMPRAS E ALMOXARIFADO, COM IMPLANTAÇAO E MIGRAÇAO DE BASE DE DADOS. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS SISI~EMAS E SERVIÇOS 

SISTEMA WEB DE PATRIMÔNIO 
1. O Sistema de Patrimônio deverá ser via Web co servidor online e Banco Únicc e acesso ilimitado 

2. O Sistema deverá permitir quantidade ilimitadJ de usuários simultâneos com total integridade dos 

dados e permitir acesso ilimitado aos usuários cldastrados; 

3. O Sistema deverá registrar por completo cada adesso de cada usuário identifica1do suas ações; 

4. O Sistema deverá possuir histórico (log.) de tddas as operações efetuadas por usuário (inclusões, 

alterações e exclusões) permitindo a sua consulJa e impressão para auditoria; 

s. Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou t~refas do sistema, para não permitir a inclusão ou 

manutenção dos lançamentos, podendo ser conirolado por grupo/usuário; 

6. Possibilitar a inclusão em série de bens patrit oniais, por meio de cadastro em entidade, órgãos, 

cargos, responsáveis, centro de custo, unidade orçamentária, categoria, características, localização e 

tipo de seguro; 

7. Controlar e manter todos os dados relacionados aos bens móveis e imóveis que compõem o 

Patrimônio o Município/ Câmara, permitindoJ de maneira ágil e rápida, o cadastramento, a 

classificação por grupos, a movimentação, 1I transferência, a baixa, a !ocalização, a situação 

e o inventário de tais bens; 

8. Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, amortizações e 

exaustões, avaliações, os valores corresponde~tes aos gastos adicionais ou complementares, bem 

como registrar histórico da vida útil, valor residu~I, metodologia da depreciação, taxa utilizada de cada 

classe do imobilizado correspondentes aos dembnstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

9. Permitir o controle dos diversos tipos de bai as e desincorporações come•: alienação, permuta, 

furto/roubo, entre outros; 

10. Permitir o cadastro da foto do bem; 



1 

PODER LEGISLATIVO 
âmara dos VereadorJs de Santo Antônio de Jesus 
. Estado da Bahia 

11. P~s:ib;litar a inclusão de percentuais de de!reciação para as diferentes categorias de bens 
1 

patrimoniais, emitindo relatórios com os valores ~e compra e os valores depreciooos; 

12. Permitir a inclusão de um percentual limite de depreciação para cada categoria de bem patrimonial, 

de modo que o valor do bem não fique abaixo de~te limite; . 

13. Permitir a reavaliação dos bens de forma individu1a1, global ou por grupos; 

14. Permitir a funcionalidade de transferência de bJns patrimoniais entre centros de custos, guardando 

um histórico; j 
15. Emitir relatórios de movimentação e manutençao de bens patrimoniais, possibilitando a tomada de 

decisão com relação à baixa do bem; 1 

16. Permitir o controle dos bens patrimoniais recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da 

administração pública e também os alugados pelb entidade; 

17. Permitir ingressar itens patrimoniais pelos maiJ diversos tipos, como: aquisição, doação, dação de 

pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso controle dos bens 

da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade; 

18. Permitir a utilização, na depreciação, amortizJção e exaustão, os métodos: linear ou de quotas 

constantes e/ou de unidades produzidas, em ate~dimento a NBCASP; 

19. Permitir registrar o processo licitatório, empenho/ e nota fiscal referentes ao item; 

20. Cadastro de fornecedores, centros de custo, categorias e outros necessários ao 

funcionamento do sistema, integrados aos I cadastros dos outros módulcs do sistema e com 

funcionalidade para impressão dos dados cadastrados a partir da tela de cadastramento; 

21. Funcionalidade de inventariação automatizad]I via leitor manual de código de Santo Antônio de 

Jesuss; · 

22. Realizar as transferências de bens automatica / ente entre centros de custo e emitir relatório com os 

bens que não foram encontrados nos centros de custo onde estavam alocados originalmente; 

23. Permitir o cadastramento de seguradoras e co~retores, bem como controlar os contratos de seguros 

dos bens; 

24. Exportação e incorporação dos bens da Câmar aos bens da Câmara; 

25. Geração do Livro de Tombo; 

26. Possibilidade de exportar dados para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); 

27. Gerar relatórios de balancetes mensais de verificação do acervo de bens, deoJidamente atualizados, 

com a movimentação e resumo contábil. 

28. As informações devem ser geradas e colocadas a disposição da Câmara qualquer tempo, inclusive, 

mediante back up e sua restauração; 

SISTEMA WEB DE FROTAS 

29. 1. O Sistema de Frotas deverá ser via Web co servidor online e Banco Único e acesso ilimitado 
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30. 2. ~ Sistema de Frotas deverá permitir qua~tidade ilimitada de usuários simultâneos com total 
integridade dos dados e permitir acesso ilimitadd aos usuários cadastrados; 

31. 3. O Sistema de Frotas deverá registrar por conipleto cada acesso de cada usuário identificando suas 

32. :.ç~e~istema de Frotas deverá possuir históricJ (log.) de todas as operações efetuadas por usuário 
(inclusões, alterações e exclusões) permitindo a !sua consulta e impressão para auditoria; 

33. 5.Permitir registrar ordem de abastecimento com informações do veículo, fcrnecedor, motorista e 
combustível a ser utilizado, permitindo o lançamênto automático da despesa. 

34. 6. Permitir registrar ordem de serviço com inforrhações do veículo, fornecedor, motorista e serviços a 
serem realizados no veículo, permitindo o lançartiento da despesa. 

35. 7. Possuir controle do consumo de combustível ê média por veículo, permitindo a emissão de relatório 
1 

por veículo, por período e com opção para detalhamento dos abastecimentos. 
36. 8. Permitir controlar as trocas de pneus cbm identificação da posição dos pneus trocados 

(dianteira/traseira/todos) incluindo tipo da trota (novo/recapagem), possibil tando a emissão do 
relatório com seleção de período da troca, veídulo, material, tipo de troca e identificação dos pneus 
trocados. 1 

37. 9. Controlar as trocas de óleo efetuadas nos ve culos, identificando o tipo da troca (caixa, diferencial, 
motor ou torque), possibilitando a emissão do relatório por período, veículo, fornecedor, material e 
pelo tipo da troca. 

38. 10. Permitir controlar as licitações de combustíveis, informando a quantidade licitada, utilizada e saldo 
restante, com possibilidade de anulação parcial da licitação e emitindo o relatório de 
acompanhamento por período. 

39. 11. Permitir o cadastro de licenciamentos dos veículos com informação da data/valor do licenciamento 
e seguro obrigatório, possibilitando a emissão d~ relatório por periodo e veículo 

40. 12. Controlar funcionários que possuem cartêira de habilitação e também o vencimento estas, 
possibilitando ainda a emissão de relatório das qarteiras de habilitação vencidas e a vencer. 

41. 13. Possuir o cadastramento de "Reservas de veiculas" por centro de custo e por funcionário, 
registrando a data da reserva e o período qué o veículo será reservado, possibilitando também a 
emissão de relatório de reservas com essas seléções. 

42. 14. Permitir cadastrar seguradoras e apólices ~e seguros (com valor de franquia e valor segurado) 
para os veículos. 1 

43. 15. Emitir planilhas para preenchimento das ordens de abastecimento/serviço, contendo os seguintes 
campos: motorista, placa do veículo, fornecedor) material/serviço. 

44. 16. Emitir planilhas para preenchimento das viagens dos veículos, contendo os seguintes campos: 
centro de custo requerente, placa do veiculo quilometragem de saida e de chegada, nome do 
motorista e data/hora de saída e chegada. 

45. 17. Possuir controle sobre abastecimentos e gastos dos veículos feitos fora e dentro da entidade 
controlando saldo dos materiais utilizados dand6 baixa no Estoque. 

46. 18. Possibilitar a emissão de relatório demohstrando as despesas realizadas nos veículos em 
determinado período, agrupando as despesas ~or centro de custo ou veículo, permitindo seleção por: 
- material;- veículo;- centro de custo; - despesaJ realizadas fora da entidade; - fornecedor; - gastos em 
licitação e estoques da entidade. 1 

47. 19. Emitir relatórios de ficha de análise do veiculo, exibindo todas as despesas e valores da operação 
efetuada com demarcação do quilômetro percortido, mostrando a média de consumo de combustível. 

48. 20. Possuir o cadastro dos funcionários identifidando qual o setor eles pertencem, data de admissão, 
identidade e CPF. 1 

49. 21. Controlar produtividade dos veículos com avaliação de desempenho de cada um, emitindo 
relatório demonstrando os litros consumidos, i'ª média e avaliando o consumo do veiculo (baixo, 
normal ou alto). 

50. 22. Possibilitar controlar e criar despesas específicas para abastecimento, troca de óleo, serviços, 
1 

pneu, etc, para um melhor controle dos gastos com a frota. 
1 

51. 23. Emitir os relatórios dos principais cadastros (veículos, centro de custos, funcionários, 
fornecedores, ocorrências, despesas, materiais{ 
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52. 24. Possuir relatório de apólice de seguros, permitindo a emissão por veículo, pJr período, de seguros 
vencidos e à vencer. 1 . 

53. 25. Registrar o controle de quilometragem dos veículos, informando o motorista, o setor requisitante, a 
distância percorrida, a data/hora, a quilometrag1em de saída e de chegada; possibilitando também a 
emissão de relatório por período, por centro de dusto e com demonstração do itinerário. 

54. 26. Permitir o registro das ocorrências envolve~do os veículos, como troca de hodômetro, acidentes, 
etc., registrando as respectivas datas e possibilitando a emissão de relatório em determinado período 
pelo tipo de ocorrência, funcionário e veículo. / 

55. 27. Permitir a inclusão de documentos e/ou ifagens nas ocorrências lançadas para os veículos, 
devendo ser armazenadas no próprio banco de dados e possibilitando sua visualização pelo próprio 
cadastro. 1 

56. 28. Controlar automaticamente a substituição de marcadores (hodômetros e horímetros) por meio das 
movimentações do veículo. 1 

57. 29. Pennitir a substituição da placa de um veículo por outra, transferindo assim toda a movimentação 
de lançamento realizada pelo veículo anteriorménte. 

58. 30. Permitir a substituição da placa de um veícülo por outra, transferindo assim toda a movimentação 
de lançamento realizada pelo veículo anteriorménte. 

59. 31. Emitir um relatório que demonstre os custbs do veículo por quilômetro rodado, selecionando o 
período de emissão, o veículo, o material e oltipo de despesa, visualizando a quantidade de litros 
gastos, o valor gasto, a quantidade de quilômet~os rodados e o custo por quilômetro. , 

60. 32. Permitir o registro das multas sofridas comj o veículo, vinculando ao motorista: local da infração, 
tipo de multa (gravíssimo, grave, média e eve), responsável pelo pagamento (funcionário ou 
entidade), valor em UFIR e moeda corrente e a ~ata do pagamento. 

61. 33. Permitir controle das revisões realizadas e f previstas no veículo, informando a quilometragem da 
revisão e da próxima a ser realizada, mais observações da revisão. 

62. 34. Possibilitar a vinculação e desvinculação de[ agregados aos veículos e equipamentos; 
63. 35. Permitir o cadastramento de adaptações re11izadas nos veículos. 
64. 36. Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que sejam assinados 

digitalmente. 
65. 37. Permitir geração dos arquivos para o SIM-AM conforme Layout publicado pelo TCM/BA. 
66. 38. Permitir criar e gravar seleções para serem!utilizadas na emissão de diferentes relatórios. 
67. 39. Permitir copiar um relatório existente no sistema e criar um novo relatório com as alterações que 

o usuário desejar. 1 

68. 40. Permite a configuração do cabeçalho e rod pés dos relatórios, bem como os assinantes. 

SISTEMA WEB DE COMPRAS PÚBLICAS 

1.Modelo em excel para importar os Itens dos Contratos e propostas reformuladas. 
2. Possibilitar o acompanhamento dos contratos com os seus devidos itens inseridos e anexado ao contrato, já 
com quantidade e preço licitado. 
3. Possibilitar a separação dos itens do processo e suas respectivas quantidades por centro de custo e por 
despesa. 
4. Permitir montar os itens do contrato, por lotes. 
5. Permitir cadastrar fornecedores, informando ramo de atividade, documentos e certidões negativas e 
materiais fornecidos. 
6. Permitir utilizar código de materiais por grupo e classe com definição da máscara ou de forma sequencial, ou 
sequencial com grupo e classe. 1 

7. Possuir cadastro de materiais para informar se é material perecível; material estocável; material de consumo 
ou permanente; tipo do combustível; descrição; grubo e classe; dados da última compra como data, 
quantidade, preço e fornecedor. 1 

8. Permitir agrupar várias solicitações de compras dos diversos setores para um nJvo processo licitatório 
compra. 



1 

PODER LEGISLATIVO 
âmara dos VereadorJs de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

9. Controlar as solicitações de compra, não permitindo qle usuários de outros centros de custo acessem ou 
cadastrem solicita;:ões não pertencentes ao seu centro dei custo. 
1 O. Controlar despesas com as requisições de forma que não ultrapasse os limites estabelecidos para cada 
Centro de Custos. 1 

11. Permitir o controle de gastos por unidade orçamentária através de limites mensais preestabelecidos pelo 
usuário. 1 

12. Controlar a data de validade das certidões negativas e outros documentos dos fornecedores, com emissão 
de relatório por fornecedor contendo a relação das negatiJas vencidas/por vencer. 
13. Possibilitar a configuração das assinaturas que serão ~xibidas nos relatórios. 
14. Possibilitar consultas de preços, por materiais ou por tbrnecedores. 
15. Permitir a consulta dos fornecedores de determinado rtlaterial ou ramo de atividade. 
16. Fazer o controle do estoque licitado, não deixando fazbr pedido com estoque negativo. 
17. Possibilitar a emissão da autorização de compra ou re

1

~uisição. 
18. Possibilitar o envio da requisição de compras via e-m9il diretamente ao fornecedor para agilizar o processo. 
19. Controlar as quantidades entregues parcialmente pel0 fornecedor, possibilitando a emissão de relatório de 
forma resumida e detalhada, contendo as quantidades entregues, os valores e o saldo pendente. 
20. Permitir o cadastro de compras diretas, informando ~ data da compra; fornecedor; centro de custo; objeto 
da compra; local de entrega e forma de pagamento. 1 

21. Possibilitar a configuração das assinaturas que serão exibidas nos relatórios. 
22. Permitir a conferência dos Pedidos e notas entregues.I 
23. Telas de Cadastro de: 
- Entidade 
- Usuário 
- Parâmetros 
-Email 
- Orçamento 
- Item / Produto 
-Aditivos 
- Contratos 
- Funcionário 
- Secretarias 
- Centro de Custo 
- Almoxarifados 
- Fornecedores 
- Local 
- Cargos 
- Grupos 
- Contas Contábeis 
- Criar Pedido 
- Administrar Pedido 
- Baixar Pedido 
- Conferir Pedido com a Nota 
24.Relatórios variados e criados de acordo a necessidad da entidade. 
25. Importar o Orçamento direto do arquivo do SIGA de fr! rma fácil e rápida. 
26. Separar o acesso por nível. 
27. Acesso às secretarias para fazer pedidos. 
28. Acesso aos Fornecedores para receber seus Pedido e visualizar saldos dos seus contratos. 

SISTEMA WEB DE ALMOXARIFADO 
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O estoque deverá permitir o controle de toda a movimentJção de entrada, saída, devolução e transferências de 

materiais feitas nos estoques, bem como administrar e inventariar os estoques para localização física do 

material e controlar automática; 

1- Possuir integração com o sistema de compra
7
, licitação e contratos gerando automaticamente a 

entrada no estoque a partir de uma autorização de fornecimento; 

2- O módulo de estoque deverá possuir recursos J,, possibilitar o cadastramento e a manutenção das 

diversas informações que fazem parte do procdsso de gestão do cadastro de materiais, bem como 
1 

sua classificação, grupo, subgrupo, tipo de medida e código de barra; 

3- Controlar o estoque mínimo, máximo e ponto de eposição dos materiais; 

4- Permitir o registro da abertura e do fechamento de inventário, bloqueando movimentações durante a 

sua realização; 

5- Efetuar a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material (aplicação imediata); 

6- Possibilitar restringir o acesso dos usuários somLte a almoxarifados especificas; 

7- Quando um material tiver movimentação, mesmt que o responsável tenha pennissão, não deixar que 

o mesmo possa ser alterado; 

1 8- Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de 
requisições e mantendo o controle sobre o sald1 não atendido das requisições; 

9- Possuir integração com o sistema patrimonirl efetuando automaticamente a inclusão do item 
patrimonial naquele sistema; 

1 O- Permitir o controle de datas de vencimento de materiais perecíveis; 

DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS: 

Após agendamento de data e horário, todas as fujcionalidades dos softwares previstos deverão ser 
comprovadas através de demonstração dos sistemas, nas dependências da Câmara Municipal, perante 
Equipe Técnica designada para esse fim, formada por profissionais da área, e membros do setor de TI, para 
definição do atendimento ou não das características e /obrigações dos aplicativos, que deverá atender para 
efeito de classificação, pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) da totalidade dos requisitos funcionais de 
cada aplicativo. Os itens não atendidos serão julgados pkla Comissão, que verificará quanto a importância dos 
mesmos, podendo ainda desclassificar, empresa que émbora tenha atingido o percentual mínimo de 95%, 
tenha deixado de atender algum item julgado de Q'rande importância pela Comissão Técnica. A não 
demonstração dos aplicativos ou o não atendimento da~ características mínimas exigidas acima, acarretará a 
automática desclassificação do licitante. 

A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características dos sistemas e sua real 
compatibilidade com os requisitos obrigatórios especificabos neste Termo. 
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Durante a Demonstração serão feitos questionamentos à LICITANTE permitindo a verificação dos requisitos 
constantes deste Termo de Referência. 

A Câmara Municipal é facultada a possibilidade de ealizar diligências para aferir o cumprimento dos 
requisitos. 

O hardware e o software necessários para a realização , a Demonstração são de inteira responsabilidade da 
licitante habilitada, ficando sob a diligência da equipe téc1ica do Câmara Municipal por até 03 (três) dias úteis 
após o período de realização da referida Demonstração para a conferência dos softwares instalados no mesmo 
e do resultado apresentado. 

A configuração do hardware e software a ser utilizado na Demonstração deverá guardar similaridade ao 
ambiente definitivo em que a solução será implanta~a, não podendo superar suas especificações de 
capacidade. 

Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, os softwares necessários ao funcionamento 
da solução, conforme arquitetura definida. 

A instalação de softwares que produzam dúvidas quanto aos resultados obtidos, poderão levar à 
desclassificação da licitante. 

Não será permitido durante a realização da Demonstração: 

a) O uso de apresentações em telas do programa, 

1

,slides ou vídeos quando tratarem da confirmação das 
especificações funcionais; 

b) A gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) durante e após a realização da 
prova em nenhum tipo de mídia para posterior u~o ou complementação; 

c) Aproveitamento de templates criados anteriormJnte. 
Para fins de avaliação e entendimento da solução J suas particularidades, deverão ser construídos e 
demonstrados os requisitos e funcionalidades espebificados neste Termo, observadas as condições 
estabelecidas deste Edital. j 
Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas emp tsas supracitadas sejam rejeitados ou reprovados, o 
Pregoeiro, observada a ordem de classificação, convoc

1

ará as demais empresas remanescentes (se houver) 
para demonstração dos seus sistemas no prazo de 02 (dois) dias corridos. 

DA LEGITIMIDADE DO SISTEMA j 
O direito de propriedade intelectual dos produtos dese 

I 
volvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas eJpecificações técnicas, da documentação produzida e 
congêneres, e de todos os demais produtos gerados nk execução do contrato, inclus:ve aqueles produzidos 
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua / utilização sem que exista autorização expressa da 
Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Migração das Informações em Uso: 
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A migraçã~ ~os dados cadastrais e informações dos aplicktivos em uso na entidade serão de responsabilidade 
da Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados I pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 
que designará responsável pela validação dos dados migrados após a sua entrega. 

Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitaçãl dos Usuários: . 
Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cu/npridas as atividades de instalação, configuração e 
parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relétórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso 
e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por 
esta municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 
simultaneamente. 

Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico: 
A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da Câmara 1\/unicipal, ou por outro 
meio digital por técnico habilitado, apto a promover o de~ido suporte ao sistema, visando esclarecer dúvidas 
que possam surgir durante a operação e utilização dos aplicativos. 

Será aceito suporte aos aplicativos licitados via aces o remoto mediante autorização previa, sendo de 
responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das i~formações, devendo ser garantido atendimento para 
pedidos de suporte telefônico no horário das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta-feira. 

Todos os chamados de suporte deverão ser registradol em ferramenta própria do contratado, de forma a 
manter histórico dos chamados para posterior acompanhamento e estatística e envio automático de 
informação ao solicitante, via e-mail. 1 

Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere, Showmypc, Remate Desktop 
(conexão área remota, nativo do Windows); 1 

- Help-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de funcionalidades dos sistemas, 
deverá ser disponibilizado durante o horário de expedientJ da Câmara; 

Senhas - Garantir que somente as pessoas autorizadas tJrão acesso às senhas. 

2.2; LOTE 2 • PR~STAÇÃO DE SERVIÇOS COM LEVA~TAM_ENTO PATRIMONIAL DOS BENS MOVEIS E 
IMOV~IS DA CAMARA MUNICIP~L, LEVANTAMENfO FIS!CO, EMPLAQUETAMENTO DO~ BENS, 
GESTAO PATRIMONIAL COM ANALISE DOS DADOS CONTABEIS APURADOS, DEPRECIAÇAO E/OU 

- - 1 REAVALIAÇAO DOS BENS, CONFECÇAO DO LIVRO E TOMBO E ASSESSORIA PATRIMONIAL PARA 
OS PROCEDIMENTOS DE FINALIZAÇÃO DE GESTÃO. 

1 - Assessoria na elaboração de rotinas e normas para levantamento, registro em sistema informatizado e 
gestão de todos os bens móveis de propriedade desta Ca a Legislativa; 

li - Assessoria na criação e acompanhamento de uma eq1uipe formada por servidores da Câmara Municipal, e 
supervisão de todos os trabalhos realizados na gestão pathmonial ora pretendidos; 

Ili - Levantamento em Planilhas de todos os bens móveisJ com definição de especificações individuais de cada 
bem para posterior avaliação econômica daqueles sem r~spectiva Nota Fiscal, registrando inclusive o estado 
de conservação e localização precisa dos mesmos para o~ientação à necessária baixa do patrimônio; 

IV - Digitação e conferência em sistema utilizado pela Câ~ara, de todos os bens levantados; 

V - Orientação à equipe de Patrimônio para o devido to~bamento e emplaquetamento de todos os bens sem 
registros; j 

VI - Avaliação econômica de todos os bens cujos documentos de aquisição não forem encontrados com Notas 
Fiscais, com base no estado de conservação e o valor ecdnômico atual de mercado; 
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VII - Emissão e conferência in loco de todos os bens em cada setor da Câmara atualizando informações 
patrimoniais e de chefes de cada setor ou sala; 

VIII - Apresentação de relatório final de atividades à equipe de patrimônio a ser acorrpanhado de todos os 
Inventários de bens levantados em atendimento às norjas em vigor, inclusive com cá culos de realização e 
depreciação atualizados, para fins de fechamento de Balinço Anual; 

IX- Orientação técnica, com informações atuais dos bens passíveis de baixa e alienaçãc; 

X- Emissão de todos os Termos de Responsabilidade PJtrimonial para cada Departame1to; 

XI - Orientação aos técnicos da Câmara Municipal qua1
1

to aos procedimentos e rotinas a serem adotados a 
partir da prestação dos serviços ora contratados; 

XII - Identificação dos bens considerados inservíveis, ociosos, antieconômicos e irrecuperáveis, visando o 
desfazimento e baixa patrimonial. 

3. CONDIÇÕES BÁSICAS 

a) O início dos serviços, objeto deste contrato, oporrerá imediatamente após o recebimento pela 
CONTRATADA da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
b) A entrega deverá ocorrer no prazo de até 05 (tlinco) dias contados da data da Autorização de 
Serviço/Fornecimento. 1 

c) O critério de adjudicação das propostas será o de menor valor por lote. 
d) Durante a vigência deste contrato, a execução do odjeto é acompanhada e fiscalizada pelo(a) Chefia de 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelo órgão de Controle Interno do Pcder Legislativo, pelas 
Instâncias de Controle e pelos Tribunais de Contas. 1 

e) A entrega do objeto licitado será na Sede do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio de Jesus, 
Estado da Bahia, no seguinte endereço: Câmara Municip:al, situado na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 
58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: 
licitacaocamarasaj@hotmail.com. 

4. JUSTIFICATIVAS 

4.1. LOTE 1 • EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOC.A:ÇÃO DE SISTEMA DE PATRIMÔNIO, FROTA DE 
VEICULOS, COMPRAS E ALMOXARIFADO, COM IMPtNTAÇÃO E MIGRAÇÃO DE BASE DE DADOS. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus- BA, dia~te de um novo cenário de exigências em relação aos 
processos administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizar os departamentos, 
setores e usuários de ferramentas que atendam às e

1

,pectativas de atendimento às demandas legais e 
tecnológicas. 

A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na necessidade de 
melhorar e evoluir os processos de gestão, com integra~ão de sistemas, com serviços aos cidadãos, com o 
cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas e procedimentos internos e com a 
interação entre a administração pública e a sociedade. 

Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de sistemas, utilizando-se 
de uma mesma plataforma de desenvolvimento, 1esma linguagem, facilitará bdo o processo de 
administração, gerenciamento e capacitação da solução. 
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O principal obj~tivo é proporcionar aos gestores atravéJ de uma solução moderna, condições de avaliação 
comportamental da gestão, utilizando matrizes de informa1ções gerenciais, qualificadas, detalhadas sendo base 

, 1 

à tomada de decisão. E poder também promover condições para melhor gerir o bem público, esta ação está 
1 

regrada e inserida como estratégia de gestão da Câmara runicipal de Santo Antônio de Jesus - BA 

Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padr0nizados, com serviços voltados ao bem estar dos 
cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da infdrmação é o que estabelecemos como premissa para 

este processo. 1 

É necessário a contratação de empresas especializadas ara prestação de serviços de locação de software de 
gestão pública, para oferecer mais agilidade, transparên[

1 

ia e que venha oferecer resultados para nortear as 
decisões em diversas áreas da Administração pública. 

4.2. LOTE 2 · PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LEVA TAMENTO PATRIMONIAL DOS BENS MOVEIS E 
IMÓV~IS DA CÂMARA MUNICIP~L, LEVANTAMENro FÍS~CO, EMPLAQUETAMENTO DO~ BENS, 
GESTAO PATRIMONIAL COM ANALISE DOS DADOS CONTABEIS APURADOS, DEPRECIAÇAO E/OU 

~ ~ 1 

REAVALIAÇAO DOS BENS, CONFECÇAO DO LIVRO DE TOMBO E ASSESSORIA PATRIMONIAL PARA 
OS PROCEDIMENTOS DE FINALIZAÇÃO DE GESTÃO. 

O controle patrimonial é de vital importância para a evi~enciação dos ativos de qualc;uer órgão público. O 
Poder Legislativo busca com a contratação obter uma situação segura relativa ao gerenciamento e controle 
dos bens móveis, buscando a maximização da sua utilitlade. Neste sentido, a Câmara Municipal de Santo 

1 

Antônio de Jesus, enfrenta uma insegurança no controle dos bens patrimoniais, com a inexistência de cadastro 
atualizado dos bens adquiridos desde sua implantação, s1endo comum a falta de plaquetas em alguns bens, e 
de banco de dados completos e atualizados com todas jas informações técnicas necessárias para a devida 
gestão patrimonial com informações sobre valores, depreciação anual, reavaliação, entre outros. 

4.3. A execução dos serviços deverá ocorrer em até ~5 (cinco) dias após o envio ao Contratado(a) da 
Autorização de Serviço, com vistas a não provocar 1trasos no funcionamento da Câmara Municipal, 
admitindo-se a prorrogação do prazo nos termos do ak. 57, §§ 1º. e 2° da Lei federal nº 8.666/93. 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. As obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este Termo 
integrar. 

6. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia ubsequente ao mês da execução do serviço, após o 
"ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

6.2. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da aceitação do 
documento de cobrança, de atestada a conformidade d1 execução dos serviços pelo setor competente da 
Contratante. 
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6.4. Enquan~o houver pendência relativa à liquidação dl obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência, à apresentação de documentação exi~ida em disposição do ato c,Jnvocatório, legal ou 
regulamentar, à regularidade fiscal. j 
6.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou não manutenção das condições de habilitação pela 
contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, s~m prejuízo das demais sançiSes, sendo vedada a 
retenção de pagamento se a contratada não incorrer 1em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver 
prestado a contento. 

6.6. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou 
1 

suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 19 9, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotJ providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de brevenir a ocorrência de dano je difícil ou impossível 
reparação. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso ~a execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, aindk que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de /qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da 
Lei nº 8.666/93. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio t0das as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o/ nome dos funcionários eve1tualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observadDs e encaminhando os 
apontamentos à ~utoridade compet~nte para as providtcias cabíveis. 

9. DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES ADMINISTRArAS 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital. 

10. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços supõem atuação presencial na seJ da Câmara Municipal de Santo Antônio de jesus e à 
distância na sede da Empresa, conforme especificado Jbaixo: 
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1. Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do Licitante sempre que for 
solicitada a sua presença nas áreas mencionadas nestJ Termo de Referência, com o objetivo de oferecer 
apoio na análise e elaboração de relatórios técnicos, / balancetes, demonstrativos, normas e legislações, 
arquivo de documentos, análise do fluxo de informações, rotinas, procedimentos e prestações de contas, 
proporcionando a capacitação e o aperfeiçoamento conbtante dos servidores da Contabilidade da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de jesus por meio da transferdncia de conhecimento técnico especializado. 

2. Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto l processos administrativos de prestações de contas 
de governo e de gestão, além de tomadas de contas es 

I 
eciais oriundos do Tribunal de Contas do Estado da 

Bahia - TCM/BA, com acompanhamento permanente de advogado pertencente ao corpo técnico da empresa, 
com atuação específica na área do direito público e admi istrativo. 

11. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

11.2. Os valores utilizados para a estimativa da Ad~inistração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas no âmbito do Poder Legislativo de 
outros Municípios. 

Fernand~~~ Conceição 
Diretora Administrativa 

\ 
\ 
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ANEXO li - M~DELO DE PrOPOSTA DE PREÇOS 

PREGAO PRESENCIAL Nº 009/2022 

1 

LICITANTE: 
1 

END. COMERCIAL: / UF: 
CEP: \ FONE/FAX: 1 CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: /CNPJ: 
DATA: / VALIDADE DA PROPOST~: 1 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de sistema de patrimônio, frota de veículos, 
compras e almoxarifado, com implantação e migraçãó de base de dados e prestação de serviços com 
levantamento patrimonial dos bens moveis e imóveis da Câmara Municipal, levantamento físico, emplaquetamento 

1 

dos bens, gestão patrimonial com análise dos dados contábeis apurados, depreciação e/ou reavaliação dos bens, 
confecção do livro de tombo e Assessoria Patrimonial par~ os procedimentos de finalização de Gestão, conforme 
especificações constantes neste Edital e Anexos. (Lote 1 - Locação de sistema de patrimônio, frota de veículos, 
compras e almoxarifado e Lote li - Gestão Patrimonial). 

LOTEI 
,. , .. . 1 
DESCRIÇÃO . UNID1DE . QUANTIDADE V. UNITÁRIO V.TOTAL 

Sistema Web de Patrimônio 

MÊk 1 12 

Sistema Web de Frotas 

2 MÊIS 12 

Sistema Web de Compras 

MÊIS 3 12 

1 

Sistema Web de Almoxarifado 

MJS 4 12 

Migração e conversão da base de dados, 

5 implantação dos sistemas, treinamento e MÊS 01 . 
capacitação de pessoal. 

... 
LOTE li . ,. 

Serviços de levantamento físico, 
emplaquetamento, tombamento dos bens, 

1 depreciação e/ou reavaliação dos bens e MÊS 01 
confecção do livro de tombo para os 
procedimentos de finalização de Gestão. 
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Assessoria Patrimonial Mensal: Serviços 
com levantamento patrimonial dos bens 
moveis e imóveis da Câmara Municipal, 
levantamento físico, emplaquetamento dos 
bens, gestão patrimonial com análise dos 
dados contábeis apurados, depreciação 
e/ou reavaliação dos bens, confecção do 
livro de tombo e Assessoria Patrimonial 
para os procedimentos de finalização de 
Gestão. 

Total LOTE 1- R$ 
Total LOTE 11- R$ 

MÊS 12 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas tddas as despesas necessárias para a prestação dos 
serviços objeto desta licitação, sendo de nossa Jxciusiva responsabilidade as despesas com os 
profissionais envolvidos, tais como: transporte, alirilentação, proventos, encargos sociais, impostos, 
taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociaisJ fiscais, parafiscais, segures e demais despesas 
inerentes, estando o preço ofertado correspondendoJ rigorosamente, com às especificações do objeto 
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer r9ivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos det~rminados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submiss~o aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 
da Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláus 1las e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 009-2022. 

RESPONSAVEL LEGAL DA LICITANTE 

--------~--'-'-LOCAL DATA 

Observações: 
1) A proposta deverá indicar aos dados bancários 
execução do contrato nome e contato. 

ASSINATURA 

que serão creditados os pagamentos durante a 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2022 

ANEXO 111- MINUTA DJ CONTRATO Nº . ... 

CONTRA TO Nº ......... /2022 - CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE PATRIMÔNIO, 
COM IMPLANTAÇÃO E MIGRAÇÃO DE BASE 
DE DADOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-
BA, E A EMPRESA. ................. .. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JES S-BA , pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rual Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr ................................. , portador 
da Carteira de Identidade nº ................................ , dor~vante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
.................. CNPJ nº ................. , Inscrição E.stadual nl' ............ :., situado à ............................ , neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr .............................. , portador de 
documento de identidade nº .............. , emitido por ....... 1 ... , aqui denominada CONTRATADA, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº. 009-2022, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei 

1 

nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Adm'nistrativo nº. 063-2022, resolve11 celebrar o presente 
Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de serviços [locação de sistema de patrimônio, com 
implantação e migração de base de dados], corresponde

1
nte ao Lote nº 01] [e/ou] [execução de serviços com 

levantamento patrimonial dos bens moveis e imóveis da Câmara Municipal, levantamento físico, 
1 

emplaquetamenta dos bens, gestão patrimonial com análise dos dados contábeis apurados, depreciação e/ou 
reavaliação dos bens, confecção do livro de tombo el Assessoria Patrimonial para ::,s procedimentos de 
finalização de Gestão] correspondente ao Lote nº 02] (L0te 1 - Locação de sistema de patrimônio e Lote li -
Gestão Patrimonial), do Edital do Pregão Presencial n.º 109-2022, cujos quantitativos, preços final unitários e 
total constam na Proposta Contratada, as quais ficar fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

1 

§1°. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência. 

§2°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas Lndições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizkdo do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
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§4°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a ssociação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como aifusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem t 
1

anscritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1 ° -O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº 009-2022, constante do Processo Administrativo nº 63-2022. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
1 

Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/200@, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal 0 

5.5~4/2005, Decreto Municipal nº 37, de 10/01/2013 e dtais legislações regentes da matéria. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA D · PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ -+----- .----------_, 

sendo pago mensalmente a quantia de R$ ------+-- ___________ ), devendo 
os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta 
deias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão ivididos em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas 

de igual valor. l 
CLÁUSULA QUARTA- DA COMPOSIÇÃO DOS CUST, S: 

( ,' 1 

'-----' Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será d+tinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quarenta por cento) destinado às despesas com tranSAOrtes, tecnologia, hospedagem e outros custeios, de 
aco~o com o parágrafo 1° do artigo 122 da l~strução Notativa n• 971 da R.F.B. 

CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGENCIA DO CINTRATO: 

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na f.::>rma do art. 57 da lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteribres. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestado
1

s na cidade de Santo Antônio de Jesus/Bahia, pelo 
Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente lontrato poderão também ser prestados através de 
contatos telefônicos (0xx) - ___ ---~ fac-símile, correspondências eletrônicas e visitas 
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t . . 1· 1 ecrncas a serem rea 1zadas na sede da CONTRA TANT • 03(três) vezes por semana, correndo por conta da 
contratada as despesas decorrentes desta visita, tais como combustível, transporte e alimentação dos 
representantes da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinen es que venham a ser solicitados pelo representante 
da Contratada; 1 

b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objet0 deste contrato mediante a expedição de Ordem de 

S)ervNiçot_fi; · C t t d ·t • . d I t . f Ih . rf . - . fi d c o 1 Icar a on ra a a, por escn o, a ocorrencIa e even uaIs a as ou Impe eIçoes no serviço, Ixan o 
prazo para sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de 
serviço. 

li - Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da L citação e no prazo e 
no local especificado na Autorização de Serviços; 
b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer da o causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde e 
demais normas apficadas à espécie, inclusive quanto às n6vas disposições legais que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de se~urança; 
D Arcar com as despesas referentes a execução do ~bjeto contratado, inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua e~trega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida neste eJital, relativa a certificações obrigatórias do objeto 
contratado. 
h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93 . 

§ 1° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade ~r: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que bs seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 1 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas 1ª legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execJção deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do cumprimentd do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras quJ porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 

1 

c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conJxão ou continência. 



( . 
\ ) 
"--...,/ 

PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadorks de Santo Antônio de Jesus 

Estado ~a Bahia 

§ 2° - A ;~a~implência da CONTRATADA, com referênJia aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Ad~inistração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 

1 

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATAIA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de lessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 
b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, sa vo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorização 
da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, ~e quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como ineiecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada adminístrativamenle por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujerta, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexebução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às sei~uintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, conta:los da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumentei convocatório; 
111 - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; \ 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promo~ida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre qud

1 
a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contralda juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Admi[istração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e pcderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do 
1

contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independent

1 

de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 
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§6°. A inex~ução contratual, inclusive por atraso injustiJfado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 

máximos: l 
1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em ca o de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou airda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo lldia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da partr do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

§7°. A aplicação de multa não impede que a Administr]ção rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantiJ prestada - quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será desdentada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretaJente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatóri
1
o e o seu pagamento não eximirá a contratada da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sra rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
1 

incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 1 · 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA PUBLICAÇÃO DO CONTRA to: 
O extrato do presente contrato deverá ser publicado la Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais 
públicos e de fácíl acesso, no prazo estabelecido no pará~rafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA CESSÃO OU TJNSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 



/ 

) 
'---' 

1 

PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereador~s de Santo Antônio de Jesus 

Estado tia Bahia 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara de 
Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programaçã6: 

UNIDADE: 01- GAMARA MUNICICPAL _ j . 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇAO DAS AÇ I ES DA CAMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO COINTRA TUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no ª1- 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§ 1 ". A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas Ldições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualiz1ado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§2°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA• DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de aco~o com o disposto na alínea "d', do inciso li, do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da 
Câmara, desde que acompanhada da documentação quJ comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (dlze) meses, através do IGPM-FGV (Índice Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá se~ modificado ou ainda substituido por outro sistema, 
desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus e a contratada. j 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO ACOMPANHAME TO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamentl da execução do contrato, ficando esclarecido que a 
ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimentd provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente adeito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

§2°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento tio objeto será acompanhada e fiscalizado pelo órgão 
de Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãoJ de controle. 



PODER lGISLA TIVO 
âmara dos Vereado,Jes de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste lnstrument , que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santd Antônio de jesus-BA, Comarc3 de Santo Antônio de 
jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois dJ lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
Contratante e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaiko. 

Santo I ntônio de jesus -BA, ...... de ......................... de 2022. 

Câmara Municipal Empresa Contratada 

Testemunhas: 

1º -------------------,--2 º ______________ _ 



PODER LkG/SLATIVO 
âmara dos Vereador~s de Santo Antônio de Jesus 

Estado ~a Bahia 

ANExd 1v 

~ 1 

PREGAO PRESENCIAL Nº. 009-2022 

1 

MODELO DE CREDENCIAL 

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, n" .1 ....................... , com sede à ..................................... , 
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sóciot com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo p1resente instrumento de manda:o, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ................................ [ .................... , (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº .... !, residente à rua ................................................... , nº 
........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão .............................. praticar 

1 

,--- · todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 009-
i'-----./, 2022, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 

1 

negociar preços e demais condições, confessar, desis ir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso. 

Data e ocal 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do répresentante legal da empresa). 



PODER JEGISLA TIVO 
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ANEXO V 

- 1 

PREGAO PRESENCIAL Nº. 009-2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO hiFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊ 

1

CIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa----------~ inscrita no CNPJ/MF nº. ------~ com sede à 
por inter édio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira e Identidade no............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA em cumprimento ao lnstr~mento Convocatório acima identificado, declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Le Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas 
as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

!Pâra\os fins dq't~jfãme1fo d~J~~~iídacfo e,:tav~i~ci1o él~:::~u.·· e côg-itã a' Lei Complementar-, nº. 123/06,: 
declaramos· .... " ·· · ··· ·. · · · · ·. ·· •·· · · - , 
' _'' ,:. '' ~- '-··· .'___ ._ i'' ., """"'." '-~ - · ... , ·,. ,, , . - 1 - ' : ,'> ' 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, [em a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

•No q'ue-êoncerríe"ao·con·hecimeoiôe aténdímento .. as·.ex'igên'cias éle--h-abilitação, declarámos: -
""''·-" ·- ...... ,.~,.,,,,,.;.,_,,,,L,,,_ .. ~_;,.,,.,.,, _,,,,," .. -';;" ,'". ,,,_ ·1-- -- _',-,,, ____ ,.,,_,,e,,,_,,,,,,," - ,,,, ...... ,, , ' .. . -- ... 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei ro.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíve1·s de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. 

( ) para os efeitos do § 1 º do art. 43 da Lei com piem ntar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procedetemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vehcedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública , cientes de que a nã~-regularização da documentação , no prazo previsto 

1 

implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 81 . 

Data e ocal 

Assinatura do Diretor o Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do r presentante legal da empresa). 
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. ANEX 1 VI 

PREGÃO PRESENdlAL Nº. 009-2022 

DECLARAÇÃO DE INEX STÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO D EMPRESA 

A empresa _________ _, inscrita no CNPJ/MF nº. _____ _, com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira ~e Identidade no............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA, para fins do disposto no inbiso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de1 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

( - trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com 'X", conforme o caso): 
,__) 

( ... ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, naco dição de aprendiz. 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 


